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PROJETO DB RESOLUÇÃO LEGTSLATM N" 228/2016
PROPONENTE: DBPUTADO JOSÉ RICARDO WENDLING
RELATOR: DEPUTADO CARLOS ALBERTO

Concede o Titulo de Cidadão do
Amazonas ao Frei GINO ALBERATI, e

dá outras providencias.

I - RELATÓNIO

A presente propositura de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado José Ricardo Wendling Que,

concede o Titulo de Cidadão do Amazonas ao Frei Gino Alberati, devido a sua atuação e seus relevantes

serviços prestados ao Estado do Amazonas. "

Vindos os autos da Comissão Especial designadapelaportarian" 457/2015 da qual sou membro e

da qual fui designado relator para analise de mérito,

É o relatório.

Passo à análise.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

O presente projeto de Lei pretende, em síntese, conceder o titulo de cidadão do Amazonas ao Frei

Gino Albereti. A presente propositura se justifica pela importância de todo o trabalho realizad,o em favor de

nosso estado. Um italiano de nascimento, que veio cumprir sua missão mais sublime no Brasil. Na década

de 70 começou sua caminhada no Amazonas, sendo considerado como um grande suporte na implantação

da Fazenda Esperança. Nesses longos anos deixou seu legado nos municípios da calha do Solimões e em

outros municípios longínquos de nosso estado. Hoje, continua na ativa trabalhando em favor da população

de Santo Antônio de Iça, com 40 comunidades ribeirinhas .

III - VOTO

Diante do exposto, manifesto-me Favorável a aprovação ao Projeto de Lei 228/2016 de autoria do nobre

deputado José Ricardo Wendling.

Sala de Reunião da Comissão Especial da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em
Manaus, 16 de dezembro de 2016.
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